
 

 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /26-AL 

Autor: Deputado PASTOR OLIVEIRA 

 

Concede o Título de Mérito Legislativo por 
Bravura ao 3º Sargento da Polícia Militar do 
Amapá, o senhor CAMILO ZEEYDEN 
PIRES DA COSTA e dá outras providências. 

 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou e eu, nos termos 

do artigo 203, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Mérito Legislativo por Bravura ao 3º Sargento da Polícia 

Militar do Amapá, o senhor CAMILO ZEEYDEN PIRES DA COSTA, pelo ato coragem na 

madrugada da quinta-feira, 25 de dezembro, durante patrulhamento pelo bairro 

Macapaba 1, na zona norte de Macapá. Durante patrulhamento, a guarnição foi acionada 

por um homem informando que sua filha estava em trabalho de parto avançado. O 

sargento assumiu a ocorrência e, com preparo técnico, equilíbrio emocional e agilidade, 

realizou o parto no local, garantindo a segurança da mãe e do recém-nascido até a 

chegada do resgate. A atuação foi decisiva para a preservação de vidas, evidenciando 

elevado espírito público, profissionalismo e bravura. 

Art. 2º A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá reunir-se-á em dia e horário 

previamente marcados pela Presidência para, em Sessão Solene, outorgar o Título ao 

agraciado. 

 

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Macapá, 27 de abril de 2026. 

 
 

 

 

Deputado Pastor Oliveira 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa conceder o Título de Mérito Legislativo por Bravura ao 3º 
Sargento da Polícia Militar do Estado do Amapá, CAMILO ZEEYDEN PIRES DA COSTA, 
em reconhecimento a uma atuação excepcional marcada por coragem, preparo técnico e 
elevado espírito de servir. 

Na madrugada do dia 25 de dezembro, durante patrulhamento no bairro Macapaba 1, 
zona norte de Macapá, o militar foi acionado para atender uma ocorrência emergencial 
envolvendo uma gestante em trabalho de parto avançado. Diante da ausência imediata 
de suporte hospitalar, o sargento assumiu a condução da situação e, com notável 
equilíbrio emocional e domínio técnico, realizou o parto no próprio local, garantindo a 
segurança da mãe e do recém-nascido até a chegada da equipe de resgate. 

Sua intervenção foi decisiva para a preservação de duas vidas, evidenciando não apenas 
o cumprimento do dever, mas a superação das atribuições ordinárias da função policial. 
Trata-se de um ato que traduz, de forma exemplar, os valores da Polícia Militar: coragem, 
compromisso com a vida, responsabilidade e dedicação à sociedade. 

Dessa forma, a concessão do Título de Mérito Legislativo por Bravura se justifica como 
forma de reconhecimento institucional e público a uma conduta que enaltece a segurança 
pública do Estado do Amapá e inspira toda a corporação e a sociedade amapaense. 
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